
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A proposta recompõe os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Juiz de
Fora, os valores das gratificações legislativas serão reajustados pela inflação do ano anterior. 

Palácio Barbosa Lima, 19 de março de 2024.

José Márcio Lopes Guedes Luiz Otávio Fernandes Coelho Kátia Aparecida Franco
Vereador Zé Márcio-Garotinho -

PV
Vereador Luiz Otávio Fernandes

Coelho - Pardal - União Brasil
Vereador Protetora Kátia Franco -

REDE

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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